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coNTRATo DB PRB§TAçÁo DB sERvIçÉ QIJE EIÍÍEE
sI oELBBRAú DE t tÁIb A cÀxaRA atMcIpAL ÍrE
RniCE/iO irú DAIiÍ/íS E, ihf Oü-ÍRC! O PftOr-ÍS§rOJtá.L
.roEx ,Ervlvolv ARAU,.n FaE.as .Ivos TERIo§
A T'IA NTD I'BT.INE,A I'C's.

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa e/ou profissional para
prestação de serviço de Comunicaçáo Socia.l, com objetivo de assessorar a Câmara Municipal
üe rvacnao üo iJanias, nos assuirros ieiaü!'os a pouuca oc comunicaçao com a popuiaçao
Riacháoense e com demais instituições, planejar, coordenar e executar polÍticas de
comunicação, implântâr pmgramas informativos, acompa.nhar e subsidiar os veiculos de
comunicaçâo com informações sobre as ações do legislativo honrarias e eventos, gerir os
assuntos de intercsses da Cámara junto à população que devem ser divulgadas pelos meios
de comunicação propondo altemativas de açâo, divulgando-as quando pertinente, estabelecer
contátos com os órgãos de comunicacão, para e.sta Câmara Mrrnicirral de Riacháo do I)antas,
de acordo com as especiÍicaçôes constantes no projeto básico do procedimento de dispensa e
a proposta do Contratado, que passam a fa?ÊÍ parte integrante deste instrumento, de acordo
com o art. 55, XI da Lci n'8.666/93, independentemente de suas transcriçôes.

CLÁUST'LÂ SEGUITDA - DO RTGÍME DE E:KF,CUCÁO lart. 55. inciso II. da Lei ,r'
8.666/931.
Os serviços seráo executados diretamente pelo COMRÂTADO, sob a forma de execuçáo
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecuçáo do objeto deste Contrato.

CLÁU§I'LA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CÓEs DE PAGAMEIITo lart. 55. inciso
III, da Lci r" 4.666/931.
O pagamento será efetuado em parcelas mensais, no va.lor de R$ 1.460,00 (um mil
quatrocentos e sessenta reaisl, totalizando o presente contrato o valor estimado de RS
17.520,00 (dezessete mil quinhentos e vinte reais).
§1'- O pagamento será efetuado após üquidaçáo da despesa, por meio de credito em conta
corrente indicada pelo ücitante vencedor, no prazo de até 15 (quinze) dias, mediante a
apresentação de Notâ Fiscal/Fatura, devidarnente certificada pelo setor responsável pelo
reeebimcniu da Frcstaçàu de Serviçus.

A c.Ã[.âRA UUmCIPÁL DE RIACHÂO DO DAIITA§, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob o
n" 32.741.644lOO0l -57, localizada à Travessa Frei [defonso, s/n - Centro, nesta cidade de
Riacháo do Dantâs, Estado de Sergipe, doravante denominada COrTRATArTE, neste ato
repres€ntado pelo seu Presidente, o Sr. JO§É ROBERIO RODRIGITEÉI DO§ SAIÍttt§, e o
profissional JOIIr LEtrOr AnAUJO FREIRE, CPF n" 044.076.185-90, RG 2.380.946-9
SSP/SE, residente a Fazenda Limeira III, s/n - Povoado Barro Preto, Zona Rural, CEP 49.320-
000 na cidade de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe, doravante denominado
COrTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestaçáo de Serviços,
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993,
c sr.ras aiieraçõcs, urcüanrlc ciáusuias c currdiçúcs seguirrics:

CLÁUSITLA PRIüEIRA - DO OÀrEf,O l8rt. 55. tnct o I. da Lcl !r' E.666/931.
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§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deveÉ apresentar, juntamente com o
documento de cobraaça, prova de regularidade para com a Fazendas Federal, Estadual e
Municipal e a CNDT.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto houver pendência de

liquidaçáo de obrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual
§4' - Não haverá, sob iripótese aiguma, pagamento antecipacio.
§5o - Os preços seráo Íixos e irreajustáveis, durante o período de contatado.
§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado
no capuÍ destâ Cláusu1a, o indice Naciona-l de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7 - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execuçáo deste Contrato, inclusive custos com material, pessoal, encargos sociais,
trâhâlhisfâs r. nrerndanciárins ar.lministrar-ãn trihrrtns emnlrrmêít^s p r.ônfrihrrinÀr.s de
qualquer natureza.

cLÁusI,LA oUARTA - DA VIGÊITCIA I 55. lnclso ÍV. da Lei a" 8.666/931
O Contrato decorrente desta Licitaçào teÉt pram atê 31 de dezembro de 2O24, contados a
partir da data de sua assinatura.
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As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orÇamento da Câmara
Municipal de Riacháo do Dantas, conforme classiÍicação orçamen!ária detalhada abaixo:

UO: 01001 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
Açáo: 01.031-0008.2001 - Manutençao da Câmara Municipal
Classificação da Despesa: 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física
Fonte de Recursos: 15000000

a
a
a

. DO DIR"EITO E RESPOI{SABILIDADE DAS
1|[1 e I(II, rla Lei n' 8.666/931.
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Prestar os serviços profrssionais constaÍrtes da clausula primeira deste instrumento.
. Pagamento dos salários, encaÍgos sociais, taxas, fomecimento dos insumos
necessários e demais despesas exigidas para a execuçáo dos serviços, será de
responsabilidade do Contratado;
o O Contratado deverá executar os serviços descritos e outros que, porventura, venham
a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
o O Coniraia<io cieveÉ, se assim exigicio, manter à <iisposição no iocal ria prcsiação <ios
serviços, o responsável pela empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a frscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
A-utorização que se façarn necessálios à execuçào do Ca!)t!:ato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência.
o Não realizar associação com outrEm, cessáo ou transfer€ncia total ou parcial, bem
como a fusão, cisáo ou incorporaçâo, sem pnávia a expressa anuência do Contratante.
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o Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de
vigência da garantia, estipulada na proposta do Contratado-
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas con<iiçôes e preço pactua<ios.
. Pmporcionar âo Contratado todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçôes decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a ki n'8.666/93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem pmvidências preventivas e corretivâs, durante a
vigência do contrato.

CLÁUST'LA SÉ,TIMA . DAS PEIIALIDADES E MT'LTAS IÁÍt. 55. IACISO VII. dA LCI N"
E.666/931
Pelo atraso injustilicado na execuçáo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da ki n'8.666/93, garantida a pÉvia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,57o (zero úrgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0%o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de lo6/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
fV - suspensâo temporárà de paÍicipar em licitâçáo e impedimento de contmtar com a
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaraçào <ie inidonei<iade para licrtar ou contratar com a Ádminlstração Rrblica.

CLÁUST'LA OITAVA . DA RESCISÃO art. 55. treclso VIII. da Lei tr" a.666/931.
Independentemente de notiflcações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constítuem
motivos para rescisáo do Contrato as situâções preüstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei n" 8.666193.
§1" - O presente Contmto Ê:.ferá ser rescindido, também, por conv'eniôncia âdüinistrativa, a
Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelação judicial.
§? - No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no minimo com 15 (quinze) dias de antecedência.
§39 - Na ocorrência da rescisáo preüsta no "oapuÍ" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em virtude desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 da l-ei n"
8.666/93 e alterações.

CLÁU§T'LA NOI{A. IrcS DIREITOS DO IÍO CASO DE RESCISÃO (AÍt. 55.
lnclso D(, da Lei n' a.6661931.
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, o Contratado reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da
Lei n' 8.666/93.

CLÁUSI,LA DÉcIMA - DÂ LEGISLÂCÁo APLICÁVEL À pxpcuCÃo Do cotrTRÂTo E os
CA§O§ OtIÉl§Oa lart. 55. tací:o XXI. de Lct a' a.66t6l931.
O presente Contrato fundamenta-se;
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

o constam do Processo Ádministrativo que o originou;
o náo conirariem o interesse púbiico;

II - nas demais determinações da l*i I .666 I 93;
3



fc)|.HA N J)
6

ESTÂDO DE SERGIPT
CÂTARA üUmctPâL DE RIAcHÃo I,o DATTAS

Cot[fusâo Permaae,rte de Ltcltaçáo
fII - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Pefiígrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se hzerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serao acordados entÍe as partes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo
Aditivo.

cLÁUstILÂ DÉcIuA PRIUTIRÂ - DAs ÂLTERA@E§ íAÍt. 65. Lei a" 8.666/931.
Este insr-!',-!mento poderá se:' alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Iri rf a.666193, desde que deüdamente comprovados.
§1o - O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos e supressôes que se hzerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,
§1" da Lei n" a.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrâto.
§? - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÇáo,
salvo as supressões resultaltes de acordo celebrados entre as pa-rtes, de acordo com o ârt.
65, §2', II da lei n' 8.666193.

cLÁusI,LA DÉjcIMA SEGIUNDA - DO ACOMPANHAMEITTO E DA FrscÂLtzAcÃo íÂÍt.
67. Lei f 4.6,6,61931.
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado
em portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e frscalizar
a execução do presente Contrato.
§1'- À fiscalizaÇão comp€te, entre outras atribuiçóes, verificar a conformidade da execuçâo
do Contrato com as norÍnas especihcadas, se os procedimentos sáo adequados para garaÍttir
a qualidade desejada.
§2' - A ação da hscalizaçáo náo exonera a Contratada de suas responsabilidades
contrâtuais.

cLÁUsuLA DÉICE{A TERCEIRÂ - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riacháo do Dantas, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execuçáo do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estalem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produzâ seus efeitos legais.

Riachão do Dantas, 

- 

de de 2023

Joré Roberio Rodrlgues dos §aatos
hcrldcotc dr Câ,r.Ír f,urtctp.l dê Rt cheo alo D.nta.

COI{TRATAI{TD

John Len,,o!. Araujo Ereire
OOIÍTRATA)O

TESTEMUIIHAS:

I-
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